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	CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ
	PROTOCOLO GERAL

	
	
	N( - 

	
	
	DATA:          /          /

	Ilmo. Sr. Presidente  do 

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ.


	

	
	FUNCIONÁRIO-CARIMBO


Razão Social: ___
E-mail: _____________________________________________________________________________

Nome de Fantasia: ____________________________________________________________________________

Ramo de Atividade: _________________________________________________ Cód. Atividade: (Tabela) _____

Endereço:_____________________________________________________ Bairro: ________________________

Cidade: ________________________________________ CEP: ___________________ Tel: _________________

( Estab. Único   ( Matriz   ( Filial n( ____  CGC: _________________________  Cap. Social: _______________

Resp. Técnico: ____________________________________________________ Cat: ______ CRF-RJ n( _______

Endereço: _________________________________________________________________  Sócio: ( Sim    ( Não

Resp. Técnico: ____________________________________________________ Cat: ______ CRF-RJ n( _______

Endereço: _________________________________________________________________  Sócio: ( Sim    ( Não

Dias e horário de Funcionamento do Estabelecimento
________________________________________________________________________________________________
Nome dos Sócios e RG

1) _________________________________________________________________________________________

2)  _________________________________________________________________________________________

3)  _________________________________________________________________________________________

Vem Requerer a V. Sa.:

	· Seu registro nos termos da Lei n( 3820/60 e Lei 6839/80.



Visto em _____(________)  vias no(a):

	( Contrato Social        ( Alt. Contrato        ( Reg. Firma Individual        ( Distrato Social       ( AGO       ( AGE   

( Reunião Diretoria          ( Contrato Terceirização    ( Outro: ________________________________________

Data do Documento: ___________   N( do Registro / Data / Órgão: _____________________________________



	No caso de Alteração Contratual, anotar a cláusula modificada:

( Razão Social            ( Sócios                                   ( Endereço                       ( Objetivo Social   

( Criação     ou           ( Extinção de Filial                 ( Capital Social                ( Outro  



	CTPS  Série: __________ N(:___________        ( Contrato        ( Anotação        Data: _____/_____/_____



	Nestes Termos Pede Deferimento.

Rio de Janeiro, ______/_______/___________

  _____________________________________________ 

                Assinatura do Representante Legal

       
	USO EXCLUSIVO DO CRF-RJ

	
	

	
	DATA:          /           /

FUNCIONÁRIO-CARIMBO


INSTRUÇÕES

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REGISTRO DE EMPRESAS

	1.  Contrato Social, Alteração Social, Registro de Firma Individual ou Ata de Assembléias para Visto (original ou cópia autenticada). Acima de 2 (duas) vias serão cobradas novas taxas para o visto.

Documentos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas.

2.  Farmacêutico para assumir a responsabilidade técnica poderá ser:

a)  Contratado:

    Original da Carteira Profissional do Ministério do Trabalho e 2 (duas) cópias das folhas:

    - retrato, dados pessoais e contrato de trabalho (cargo: Farmacêutico Responsável Técnico).

b)  Serviço Público:

Documento comprobatório de nomeação ou de designação para a responsabilidade técnica.

c)  Participação na Sociedade.

3.  Xerox do CNPJ.

CATEGORIA PROFISSIONAL:

CAT I – Farmacêutico

CAT II – Não-Farmacêutico
	OBSERVAÇÕES:

1.  O farmacêutico que assumir a responsabilidade técnica por Laboratório de Análises Clínicas deverá ter habilitação em Farmácia e Bioquímica (especialização em análises clínicas).

2.  O farmacêutico que assumir a responsabilidade técnica por Industria Farmacêutica deverá ter habilitação em Farmacêutico Industrial.

3.  Ressalva-se os direitos adquiridos pelos Farmacêuticos e Farmacêuticos Químicos formados até a vigência da Resolução 04/69 do Conselho Federal de Educação. (Res. Nº 236 CFF)

4.  O farmacêutico que assumir a responsabilidade técnica por farmácia homeopática deverá ter  especialização em homeopatia.

5.  Os documentos apresentados só poderão ser retirados por um dos sócios, o responsável técnico ou pessoa com procuração em processo, mediante apresentação do protocolo.

6.  As taxas e anuidades serão cobradas de acordo com tabela própria.

7.  Caso o visto na documentação fique em exigência, a firma terá o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da exigência, caso contrário o requerimento será indeferido. Nova solicitação necessitará da quitação das taxas devidas.


CÓDIGO DE ATIVIDADE DOS ESTABELECIMENTOS

	ARMAZEM DE MEDICAMENTOS
	2800
	 
	FARMACIA HOSPITALAR ORG PUBL FEDERAL
	0201

	ARMAZEM MEDICAMENTOS E PRODS P/SAUDE
	2801
	 
	FARMACIA HOSPITALAR ORG PUBL MUNICIPAL
	0203

	ASSESSORIA PROFISSIONAL
	2600
	 
	FARMACIA MANIP PROPRIEDADE FARMACEUTICO
	0104

	DEDETIZADORA
	2500
	 
	FARMACIA ONCOLOGICA
	0300

	DISPENSARIO DE MEDICAMENTOS
	0700
	 
	FARMACIA POPULAR (ORGAO PUBL ESTADUAL)
	0111

	DIST DE INSUMOS FARMACEUTICOS
	1005
	 
	FARMACIA POPULAR DO BRASIL(ORG PUB FED)
	0112

	DIST DE MEDICAMENTOS E PRODS P/SAUDE
	1001
	 
	FARMACIA PROPRIEDADE FARMACEUTICO
	0102

	DIST DE PRODUTOS PARA SAUDE
	1002
	 
	FARMACIA RT OFICIAL DE FARMACIA
	0101

	DIST E IMPORT DE INSUMOS FARMACEUTICOS
	1006
	 
	INDUSTRIA DE ALIMENTOS
	1700

	DIST E IMPORT DE MEDICAM E PRODS P/SAUDE
	1004
	 
	INDUSTRIA DE INSUMOS FARMACEUTICOS
	1400

	DIST E IMPORTADOR MEDICAMENTOS
	1003
	 
	INDUSTRIA DE PRODUTOS COSMETICOS
	1500

	DISTRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS
	1000
	 
	INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
	1100

	DROGARIA
	0600
	 
	INDUSTRIA DE PRODUTOS FITOTERAPICOS
	1200

	DROGARIA PROPRIEDADE FARMACEUTICO
	0602
	 
	INDUSTRIA DE PRODUTOS OFICINAIS
	1300

	DROGARIA RT OFICIAL DE FARMACIA
	0601
	 
	INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA SAUDE
	1600

	EMPRESA COM VAREJISTA DE PRODS P/SAUDE
	3000
	 
	INDUSTRIA DE SANEANTES DOMISSANITARIOS
	1800

	ERVANARIA
	0800
	 
	LAB ANALISES CLINICAS ORG PUBL ESTADUAL
	2003

	ESTERILIZACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE
	2900
	 
	LAB ANALISES CLINICAS ORG PUBL FEDERAL
	2002

	FARM COM MANIP E HOMEOP PROPRIED FARMAC
	0110
	 
	LAB ANALISES CLINICAS ORG PUBL MUNICIPAL
	2004

	FARM DE UNIDADE ATENDIMENTO DOMICILIAR
	0400
	 
	LAB ANALISES CLINICAS PROPRIED FARMAC
	2001

	FARM HOMEOP C/MANIP ALOPAT PROP FARMAC
	0108
	 
	LABORATORIO DE ANALISES BROMATOLOGICAS
	2100

	FARM HOSPITALAR DE UNIDADE ASSIST MEDICA
	0204
	 
	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
	2000

	FARM MANIPULACAO NUTRICAO PARENTERAL
	0500
	 
	LABORATORIO DE ANALISES TOXICOLOGICAS
	2200

	FARMACIA
	0100
	 
	LABORATORIO DE CONTROLE DE QUALIDADE
	2300

	FARMACIA AMBULATORIAL ESTADUAL
	0206
	 
	LABORATORIO DE REEMBALAGEM
	1900

	FARMACIA AMBULATORIAL MUNICIPAL
	0205
	 
	POSTO DE COLETA DE LAC
	2400

	FARMACIA COM MANIPULACAO
	0103
	 
	POSTO DE COLETA DE LAC ORG PUBL ESTADUAL
	2403

	FARMACIA COM MANIPULACAO E HOMEOPATIA
	0109
	 
	POSTO DE COLETA DE LAC ORG PUBL FEDERAL
	2402

	FARMACIA HOMEOP PROPRIEDADE FARMACEUTICO
	0106
	 
	POSTO DE COLETA DE LAC ORG PUBL MUNICIP
	2404

	FARMACIA HOMEOPATICA
	0105
	 
	POSTO DE COLETA DE LAC PROPR FARMACEUT
	2401

	FARMACIA HOMEOPATICA C/MANIP ALOPATICA
	0107
	 
	POSTO DE MEDICAMENTOS
	0900

	FARMACIA HOSPITALAR
	0200
	 
	TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS
	2700

	FARMACIA HOSPITALAR ORG PUBL ESTADUAL
	0202
	 
	TRANSPORTADORA MEDIC E PRODS PARA SAUDE
	2701
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